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ESTADO DO PIAU[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

REFER~NCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO nR 001.0000035/2024. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2024 - FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: Art. 74, Ili, alíneas "c" da Lei 
n2 14.133/2021. 
ESP~CIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO n2 004/2024, firmado entre o Município de Pajeú do Piauí, com sede na Av. 
Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI, C.N.PJ nR: Ol.612.602/0001-62, através da Secretaria Municipal 
de Finanças e de outro lado a empresa L VELOSO BARBOSA- ME, C.N.P.J N' 31.202.288/0001-00, sediada na Rua 
do Pequizeiro, 477, sala A, Centro-Amarante -PI. 
OBJETO: Contratação dos serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria em contabilidade pública 
Municipal, para auxiliar o Município de Pajeú do Piauí no cumprimento das obrigações legais de prestação de contas 
junto à Câmara Municipal, Tribunal de Contas do Estado do Piauí e demais órgãos de controle externo, bem assessorar 
o Município na elaboração dos instrumentos de planejamento municipal (PPA, LDO e LOA), conforme especificações 
contidas na proposta e demais documentos que instruem o Processo Administrativo. 
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.123.0101.2047 Manutenção da Secretaria de Finanças; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.3S.OO SERVIÇOS DE CONSULTORIA - Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSOS: 501 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 204.000,00 {duzentos e quatro mil reais). 
VIG~NCIA: da sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, o limo. Secretário Municipal de Finanças, ordenador de despesa das contas de 
gestão, Sr. Arysson Ramon Dias de Sousa, e a empresa L VELOSO BARBOSA- ME, C.N.P.J N' 31.202.288/0001-00, sediada 
na Rua do Pequizeiro, 477, sala A, Centro -Amarante -PI, nesse ato representado pelo Senhor Luziman Veloso Barbosa, 
portador do RG: 1343160 SSP-PI e C.P.F. NR: 741.438.083-15. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

REFER~NCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0.010.000038/2024. 
INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 02/2024 - FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: Art. 74, 
Ili, alíneas "b" e "c" da Lei nº 14.133/2021, c/c Lei nº 14.039/2020. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica 
para atuar junto à Comissão de Contratação do Município de Pajeú do Piauí, em atenção a 
exigência contida no Art. 53 da Lei nº 14.133/21 para atuar no controle prévio de legalidade dos 
processos de contratação submetidos a análise da assessoria, mediante a análise jurídica da 
contratação e emissão de parecer jurídico, sobre editais de licitações, contratos, atas de registro 
de preços e demais atos passíveis de análise e submetidos à assessoria técnica jurídica do 
contratado, durante o exercício financeiro de 2024, de acordo com a proposta apresentada e 
demais documentos integrantes dos autos. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A lima. Senhora Ana Cláudia Tavares dos Reis, Secretária Municipal de Planejamento e 
Administração, ordenadora de despesa das contas de gestão, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o que determina o Artigo 72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.1333/21 e, 
considerando o que consta no Processo Administrativo nº 0.010.000038/2024, HOMOLOGA o 
processo de contratação direta através da lnexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 
74, Ili, alíneas "b" e "c" da Lei nº 14.133/2021, c/c Lei nº 14.039/2020, e nos documentos 
acostados aos autos, para contratação de serviços técnicos especializados de assessoria e 
consultoria jurídica para atuar junto à Comissão de Contratação do Município de Pajeú do Piauí, 
em atenção a exigência contida no Art. 53 da Lei n2 14.133/21 para atuar no controle prévio de 
legalidade dos processos de contratação submetidos a análise da assessoria, mediante a análise 
jurídica da contratação e emissão de parecer jurídico, sobre editais de licitações, minutas de 
contratos, atas de registro de preços e demais atos passíveis de análise e submetidos à 
assessoria técnica jurídica do contratado, durante o exercício financeiro de 2024, a ser 
executado pelo escritório James Rodrigues & Advogados Associados, C.N.P.J nº 
21.528.885/0001-76, sediada na Rua Santa Luzia, 2480, Sala: 101, centro de Teresina-PI, pelo 
valor global de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) que será pago em até 12 parcelas, determinando 
que se proceda a formalização do contrato, bem como seja realizada a publicação do presente 
ato e do extrato do contrato na imprensa oficial e disponibilizado inteiro teor do processo no 
sitio eletrônico oficial do município. 

Pajeú do Piauí, 11 de janeiro de 2024. 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária de Planejamento e Administração de Pajeú do Piauí 

• 
ld:0738452962073B38 

ESTADO DO PIAU[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

AVISO OE PUBLICAÇÃO OE EXTRATO OE CONTRATO N' 005/2024 

REFER~NCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO nR 001.0000038/2024. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2024 - FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: Art. 74, Ili, alíneas "b" e "é' da 
Lei n2 14.133/2021, c/c Lei n2 14.039/2020. 
ESP~CIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO nR 005/2024, firmado entre o Município de Pajeú do Piauí, com sede na Av. 
Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI, C.N.P.J n2: 01.612.602/0001-62, através da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração e de outro lado o escritório de advocacia James Rodrigues & Advogados Associados, 
C.N.P.J n': 21.528.885/0001-76, sediado na Rua Santa Luzia, 2480, Sala: 101, centro, Teresina-PI. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica para atuar junto à Comissão 
de Contratação do Município de Pajeú do Piauí, em atenção a exigência contida no Art. 53 da Lei n2 14.133/21 para 
atuar no controle prévio de legalidade dos processos de contratação submetidos a análise da assessoria, mediante a 
análise jurídica da contratação e emissão de parecer jurídico, sobre editais de licitações, minuta de contratos, atas de 
registro de preços e demais atos passíveis de análise e submetidos à assessoria técnica jurídica do contratado, durante 
o exercício financeiro de 2024, de acordo com a proposta apresentada e demais documentos integrantes dos autos. 
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0101.2061 Manutenção da Secretaria de 
Administração; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA - Pessoa Jurídica; FONTE DE 
RECURSOS: 501 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
VIG~NCIA: da sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, a lima. Secretária Municipal de Planejamento e Administração, ordenadora de 
despesa das contas de gestão, Sra. Ana Cláudia Tavares dos Reis, CPF:007.341.943-58 e escritório advocatício James 
Rodrigues & Advogados Associados, o seu representante legal o Sr. James Rodrigues dos Santos, OAB PI nR 8424. 

1 d: OF SBE SF B934339EE 

Ref . PROC. ADM . Nº 637 / 2023 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Av. São João, 1668, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Piauí - PI 
CNPJ Nº 41.522.137 /0001-93 
www.santanadopiaui.pi.gov.br 

DECISÃO ADIIIIOSTRATIVA 

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023 

DECISÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

O Pres idente da Comis sã o Permanente de Licitação d a Prefeitura Municip al d e 

Santana do Piau l - PI. juntamente com os demais membros, n o u so de su as at ribuições legais e cm 

conformid ad e com o edital da Tomada d e Preços n • 008/~0:13, Processo Adminis tra tivo n • 637 /~<Y.13 , 

como tambêm ãs norm as contidas na Lei Federal n • 8.666/93 e d em ais previsões legais atinentes a 

m a.cena, oem com o em consonancía con , vQ.r(os p n'nc<p(os con sciCu c<o n a <s e a a'.rnJn tscns.c.,vus , corno o da 

legalida de, d a impessoalida de, d a vincuJação a o ins trumento convocatório, do procedimento formal e 

do pode r d iscricionário que possui a Administração Publica, ante os fatos e fundamentos exposto s no 

parecer j u rídico opinativo acostado a os autos, vem , se manifestar sobre o recurso admlnis tra tlvo 

apresentado p e la empresa: J . A. ALVES LTDA tALPHA SOLAR EIIEROIA BUBTEIITÃVELJ, inacrlta 

no CNPJ eob o :n.• 2:'J.730.763/0001·86, nos termos q ue segue: 11'DEFIRO o recurso interposto pela 

empresa J , A. Al,VltS LTDA fALPRA SOLAR EMERGIA SUSTENTÁVEL) a o passo que a 

Admin istração Pública d eve seguir os ditames da Lei d e licitação, Lei 8 .6 6 6 /93, para garantir a 

observância e a vinculaçã o do instnJ.mento convocatório, o qual no presen te caso, é o edital da j á 

mencion a da licitação. Logo, convém d estacar o item 3 .4 do referido edital , onde diz expre8:$W'llenle: "Os 

documen tos originais ou cópias de que trata o item 3 .2 d everão ser apre8:entados antes d o inicio da 

sessão . No caso de cópias, estas d everão ser autenticadas cm cartório compe tente ou pelos membros 

da CPL no a to das c redenciais d e participação da presente Tom ad a de Preços, ou pu blicação em órgão 

de imprens a oficial.• Den tro do edital h á cla ra rc fcr Cncia para o m odo que os documen tos deverã o ser 

apresentados, originais ou cópias, com ressalva para no caso das cóp ias. Portan to reafirmo a 

inabilitacão da empresa J. A. ALVES LTDA (ALPHA SOLAR ENERGIA SUSTltlfTÁVICLl, ao posso que, 

pela m oralidad e e impessoalid ad e dos a tos a dm inis tra tivos, t ra tar o licitante de forma diversa d os 

d emais, seria ato atenta tório aos p rincípios d a Adminis tração Publica, bem como violação ao Principio 

d a vinculação do instrumento convocatório, ao modo que d eve o presen te recurso ser conhecido, pois 

tempes tivo, m as n o m érito, n egar-lhe provimento. RATD"ICAJIDO ln totum.. 

Santana do Piauí - PI, 17 de j a n e iro de 2024. 

Jo eldon Rocha Rodripee 

Pre-1.dente da CPL 
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